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PARECER  N° 165/2008 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 407/2007. 
De autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, o projeto de Lei nº 407/2007 pretende 
denominar “Travessa Cícero Moura dos Santos” a viela que começa na rua Aparecida de 
Minas e termina na rua Alto do Sucuriu, distrito da Cachoeirinha, Subprefeitura da Casa 
Verde – Cachoeirinha, e dar outras providências. 
A Douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa deu pela legalidade da 
matéria, oferecendo substitutivo objetivando adequar a redação às regras em vigor, bem 
como para atender recomendação do Executivo às fls.24 quanto à descrição exata do 
logradouro a ser denominado. 
A Divisão do Arquivo Histórico – DPH/SMC, pronunciou-se favoravelmente ao nome 
proposto, especialmente pelo reconhecimento dos méritos do homenageado registrado em 
documento subscrito pela população e que integra o processo. 
Pelo exposto, FAVORÁVEL é o nosso endossando o substitutivo oferecido peã D. Comissão 
de Constituição e Justiça e Legislação Participativa. 
Sala das Comissão de Educação, Cultura e Esportes,em 19/03/08. 
Myryam Athie - Presidente  
Goulart– Relator 
Claudinho de Souza 
Domingos Dissei 
Eliseu Gabriel 
 


